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c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença de autoridade administra-
tiva;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás;
e) Obrigatoriedade de remover os objectos ou pedras tumulares

que desrespeitem o preceituado no presente Regulamento.

2 — É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma
agência funerária.

Artigo 82.º

Competência

A competência para determinar a instrução do processo de contra-
-ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao presi-
dente da Câmara, podendo ser delegada em qualquer dos vereadores.

Artigo 83.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento cabe à
Câmara Municipal, através dos seus órgãos ou agentes, às autori-
dades de saúde e às autoridades de polícia.

CAPÍTULO XV

Disposições finais

Artigo 84.º

Omissões

As situações não contempladas no presente Regulamento serão
resolvidas, caso a caso, pela Câmara Municipal.

Artigo 85.º

Revogação

O presente Regulamento revoga o anterior regulamento sobre a
mesma matéria.

Artigo 86.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publicação
pelas formas e nos lugares de estilo habituais.

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 838/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Estatuto Dis-
ciplinar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro,
dá-se conhecimento que, por despacho de 1 de Março de 2004 do
vereador da área de recursos humanos, engenheiro José Moreira
Marques, no uso da delegação de competências, constante do des-
pacho n.º 36/P/2004, de 29 de Janeiro de 2004, publicado no Boletim
Municipal n.º 521, de 12 de Fevereiro de 2004, foi aplicada a pena
de demissão ao cantoneiro de limpeza João Luís Duarte Silva, fi-
cando desligado do serviço a partir de 15 de Dezembro de 2004.

10 de Janeiro de 2005. — A Directora de Departamento, Júlia
C. Romão.

Aviso n.º 839/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Estatuto Dis-
ciplinar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro,
dá-se conhecimento que, por despacho de 28 de Abril de 2004 do
vereador da área de recursos humanos, engenheiro José Moreira
Marques, no uso da delegação de competências, constante do des-
pacho n.º 36/P/2004, de 29 de Janeiro de 2004, publicado no Boletim
Municipal n.º 521, de 12 de Fevereiro de 2004, foi aplicada a pena
de demissão ao electricista/operário Mário Filipe de Jesus Júlio,
ficando desligado do serviço a partir de 15 de Dezembro de 2004.

10 de Janeiro de 2005. — A Directora de Departamento, Júlia
C. Romão.
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